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Art. 3! São revogados o art. 80, o § 19 do art. 405,
os arts. 436 e 437 da Consolidação dás Leis do Trabalho CLT,
aproada pelo Decreto Lei n 5.452, de I' de maio de 1943.

Art. 45 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179! da Inde-
pendência e 112! da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles

* AC = Acréscimo.

LEI N' 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Estabelece normas gerais c critérios básicos
para a promos.ão da acessibilidade das pes-
soas portadoras de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida, e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DÁ REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1 9 Esta I.ei estabelece normas gerais e critérios básicos
para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de de-
ficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de bar-
reiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário
urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de trans-
porte e de comunicação.

Art. 2' Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes
definições:

I - acessibilidade: possibilidade c condição de alcance para
utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e
equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas
e meios de comunicação, por pessoa portadora dc deficiência ou com
mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou
impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com
segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetõnicas urbanísticas: as existentes nas vias
públicas e nos espaços de uso público;

b) barreiras arquitetõnicas na edificação: as existentes no
interior dos edifícios públicos e privados;

e) barreiras arquitetõnicas nos transportes: as existentes nos
meios de transportes;
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d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de men-
sagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam
ou não de massa;

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida: a que temporária ou permanentemente tem limitada sua
capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia elé-
trica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, pai-
sagismo e os que materializam as indicações do planejamento ur-
banístico;

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas
vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da
urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou
traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais
conto semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefô-
nicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quais-
quer outros de natureza análoga;

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a au-
tonomia pessoal ou possibilite o acesso e o uso de meio físico.

CAPÍTULO II
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO

Art. 3 2 O planejamento e a urbanização das vias públicas,
dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser con-
cebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 4 2 As vias públicas, os parques e os demais espaços de
uso público existentes, assim como as respectivas instalações de ser-
viços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se
ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no
sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 52 O projeto e o traçado dos elementos de urbanização
públicos c privados de uso comunitário, nestes compreendidos os
itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de entrada c de
saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os pa-
râmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 6! Os banheiros de uso público existentes ou a construir
em parques, praças, jardins e espaços livres públicos deverão ser
acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.

Art. 79 Em todas as áreas de estacionamento de veículos,
localizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas
vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de de-
ficiência com dificuldade de locomoção.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste
artigo deverão ser em número equivalente a dois por cento do total,
garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as nor-
mas técnicas vigentes.

CAPÍTULO III
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO

DO MOBILIÁRIO URBANO

Art. 8! Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação
ou quaisquer outros elementos verticais de sinalização que devam ser
instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestres deverão
ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.

Art. 9 2 Os semáforos para pedestres instalados nas vias pú-
blicas deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal so-
noro suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo al-
ternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas
portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos
e a periculosidade da via assim determinarem.

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser
projetados e instalados em locais que permitam sejam eles utilizados
pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade redu-
zida.

CAPÍTULO IV
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS

OU DE USO COLETIVO

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios
públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser exe-
cutadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas por-
tadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na
construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados
destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os
seguintes requisitos de acessibilidade:

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a
garagem e a estacionamento de uso público, deverão ser reservadas
vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de de-
ficiência com dificuldade de locomoção permanente;

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação
deverá estar livre de barreiras arquitetõnicas e de obstáculos que
impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de de
ficiência ou com mobilidade reduzida;

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem ho-
rizontal e verticalmente todas as dependências e serviços do edifício,
entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de aces-
sibilidade de que trata esta Lei; e

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um ba-
nheiro acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de
maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de defi-
ciência ou com mobilidade reduzida.

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e ou-
tros de natureza similar deverão dispor de espaços reservados para
pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos para
pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de
acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso,
circulação e comunicação.

CAPITULO V
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória
a instalação de elevadores deverão ser construídos atendendo aos
seguintes requisitos mínimos de acessibilidade:

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais cora
o exterior e com as dependências de uso comum;

II percurso acessível que una a edificação à via pública, às
edificações e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícios
vizinhos;

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada aces-
síveis para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida.

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um
pavimento além do pavimento de acesso, à exceção das habitações
unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação de elevador,
deverão dispor de especificações técnicas c de projeto que facilitem a
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de
uso comum destes edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coorde-
nação da política habitacional regulamentar a reserva de um per-
centual mínimo do total das habitações, conforme a característica da
população local, para o atendimento da demanda de pessoas por-
tadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS

DE TRANSPORTE COLETIVO

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir
os requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas es-
pecíficas.

CAPÍTULO VII
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE

COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO.

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de bar-
reiras na comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas téc-
nicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização
às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à
comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao
esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de pro-
fissionais intérpretes de escrita em braile, linguagem de sinais e de
guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à
pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de co-
municação.

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo de per-
mitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para garantir
o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência
auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.

CAPÍTULO vm
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras
urbanísticas, arquitetõnicas, de transporte e de comunicação, mediante
ajudas técnicas.

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio
à pesquisa c das agências de financiamento, fomentará programas
destinados:

I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tra-
tamento e prevenção de deficiências;

II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de
ajudas técnicas para as pessoas portadoras de deficiência;

III - à especialização de recursos humanos em acessibi-
lidade.
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CAPÍTULO IX
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO

DE BARREIRAS

Art, 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de
Direitos Humanos do Ministério da Justiça, o Programa Nacional de
Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execução
será disciplinada em regulamento.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta
destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eli-
minações e supressões de barreiras arquitetõnicas existentes nos edi-
fícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob
sua administração ou uso.

Parágrafo único. A implementação das adaptações, elimi-
nações e supressões de barreiras arquitetõnicas referidas no caput
deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de vigência
desta Lei.

"§ 7 2 O disposto neste artigo não obsta a inter-
posição de embargos à execução por parte do INSS."
(AC)

Art. 2 2 O disposto no art. 128 da Lei n 2 8.213, de
1991, aplica-se aos benefícios de prestação continuada de que trata a
Lei 11 2 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 3 2 Os precatórios inscritos no Orçamento para o
exercício de 2000 que se enquadrem nas demandas judiciais de que
trata o art. 128 da Lei n 2 8.213, de 1991, ou no art. 2 2 desta Lei,
poderão ser liquidados em até noventa dias da data de sua publicação,
fora da ordem cronológica de apresentação.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179 2 da Inde-
pendência e 112 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Waldeck Ornélas

* AC = Acréscimo.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União encami-
nhará ainda à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166,
§1", da Constituição Federal, no mesmo prazo estabelecido no caput,
informações atualizadas sobre a coincidência da extensão real dos
trechos contratados com aquela contida nos instrumentos contratuais,
referentes ao programa de trabalho em epígrafe.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(Of. El. n 2 113/2000)

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o se-
guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N2 23, DE 2000-CN

publicação.

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas
e educativas dirigidas à população em geral, com a finalidade de
conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integração
social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade re-
duzida.

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou
imóveis declarados bens de interesse cultural ou de valor histórico
artístico, desde que as modificações necessárias observem as normas
específicas reguladOras destes bens.

Art. 26. As organizações representativas de pessoas porta-
doras de deficiência terão legitimidade para acompanhar o cumpri-
mento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179 2 da Independência e
112 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

LEI N 2 10.099, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera a Lei n'-' 8.213, de 24 de julho de
1991, regulamentando o disposto no § 3 2

do art. 100 da Constituição Federal, de-
finindo obrigações de pequeno valor para a
Previdência Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 120 art. 128 da Lei n 2 8.213, de 24 de julho de
1991, alterado pela Lei n 2 9.032, de 28 de abril de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por
objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados
nesta Lei cujos valores de execução não forem superiores a
R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte &cinco
centavos) por autor poderão, por opção de cada um dos
exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a
intimação do trânsito em julgado da decisão, sem neces-
sidade da expedição de precatório." (NR)

"§ I É vedado o fracionamento, repartição ou que-
bra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça,
em parte, na forma estabelecida no capuz e, em parte, me-
diante expedição do precatório." (AC)*

"§ 2 9 É vedada a expedição de precatório com-
plementar ou suplementar do valor pago na forma do capuz."
(AC)

"§ 3 2 Se o valor da execução ultrapassar o es-
tabelecido no capta, o pagamento far-se-á sempre por meio
de precatório." (AC)

4 2 É facultada à parte exeqüente a renúncia ao
crédito, no que exceder ao valor estabelecido no capuz, para
que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório,
na forma ali prevista." (AC)

"§ 5 2 A opção exercida pela parte para receber os
seus créditos na forma prevista no capta implica a renúncia
do restante dos créditos porventura existentes e que sejam
oriundos do mesmo processo." (AC)

"§ 6' O pagamento sem precatório, na forma pre-
vista neste artigo, implica quitação total do pedido constante
da petição inicial e determina a extinção do processo"
(AC) - .

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o se-
guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N 2 21, DE 2000-CN

Autoriza a execução orçamentária da do-
tação consignada no Orçamento Fiscal da
União para 2000 no subtítulo
20.607,0379.1836.0037 - Çonstrução de
Obras de Infra-Estrutura de irrigação de
Uso Comum - Perímetro de Irrigação Ta-
buleiro de Russas, da Unidade Orçamen-
tária 53.204 - DNOCS, no valor de R$
23.000.000,00.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a executar a

dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para 2000 (Lei n°
9.969, de 11 de maio de 2000), no subtítulo 20.607.0379.1836.0037 -
Construção de Obras de Infra-Estrutura de Irrigação de Uso Comum
- Perímetro de Irrigação Tabuleiro de Russas, da Unidade Orça-
mentária 53.204 - DNOCS, no valor de R$ 23.000.000,00 (vinte e
três milhões de reais).

Art. 2° - O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução orçamentária e o Poder
Executivo tomará todas as precauções cabíveis, na dotação consig-
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe,
encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1°,
da Constituição Federal.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o se-
guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N 2 22, DE 2000-CN

Autoriza a execução orçamentária da do-
tação consignada no Orçamento Fiscal da
União para 2000 no programa de trabalho
26.782.0236.5709.0001 - Construção de
Trechos Rodoviários no Corredor Oeste-
Norte - BR-163/PA - Trecho Divisa
MT/PA - Santarém, da Unidade Orçamen-
tária 39201 - Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, no valor de R$
43.000.000,00, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a executar a

dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para 2000 (Lei n°
9.969, de 11 de maio de 2000), no programa de trabalho
26.782.0236.5709.0001 - Construção de Trechos Rodoviários no Cor-
redor Oeste-Norte - BR-163/PA - Trecho Divisa MT/PA - Santarém,
no valor de R$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de reais).

Art. 2° - O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução orçamentária, na dotação
consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em epí-
grafe, encaminhando ao Congresso Nacional relatório até 30 de de-
zembro cio presente exercício finandeiro._ - - - _ - - _

Autoriza a execução orçamentária da do-
tação consignada no Orçamento Fiscal da
União para 2000 no programa de trabalho
20.607.0379.1836.0039 - Construção de
Obras de Infra-estrutura de Irrigação de
Uso Comum - Perímetro de Irrigação Ara-
ras Norte no Estado do Ceará, da Unidade
Orçamentária 53204 - Departamento Na-
cional de Obras contra as Secas, no valor
de R$ 1.000.000,00.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a executar a do-

tação consignada no Orçamento Fiscal da União para 2000 (Lei n°
9.969, de 11 de maio de 2000), no programa de trabalho
20.607.0379.1836.0039 - Construção de Obras de Infra-estrutura de
Irrigação de Uso Comum - Perímetro de Irrigação Araras Norte no
Estado do Ceará, da Unidade Orçamentária 53204 - Departamento
Nacional de Obras contra as Secas, no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais).

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o acompa-
nhamento físico-financeiro da execução orçamentária, na dotação
consignada no Orçamento Fiscal da União para o programa de tra-
balho 20.607.0379.1836.0039 - Construção de Obras de Infra-es-
trutura de Irrigação de Uso Comum - Perímetro de Irrigação Araras
Norte no Estado do Ceará, encaminhando ao Congresso Nacional
relatórios até o dia 31 de outubro e 30 de dezembro do presente
exercício financeiro.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o se-
guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N 2 24, DE 2000-CN

Autoriza a execução orçamentária da do-
tação consignada no Orçamento Fiscal da
União para 2000 no subtítulo
18.544.0515.1851.0115 - Construção e Re-
cuperação de Obras de Infra-Estrutura Hí-
drica - Barragem do Castanhão no Estado
do Ceará, da Unidade Orçamentária 53.204
- DNOCS, no valor de R$ 70.000.000,00.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a executar a

dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para 2000 (Lei n°
9.969, de 11 de maio de 2000), no subtítulo 18.544.0515.1851.0115 -
Construção e Recuperação de Obras de Infra-Estrutura Hídrica -
Barragem do Castanhão no Estado do Ceará, da Unidade Orçamen-
tária 53.204 - DNOCS, no valor de R$ 70.000.000,00 (setenta mi-
lhões de reais).

Art. 2° - O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução orçamentária, na dotação
consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em epí-
grafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art.
166, §1°, da Constituição Federal, até o dia 30 de dezembro do
presente exercício financeiro.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, _promulgo o se-

_pinte


